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PROJETO DE LEI Nº 128/2026 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA 
ANÁLIA BIAGE GARCIA, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO VILA RESIDENCIAL CAPRONI.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua ANÁLIA BIAGE GARCIA a atual Rua Projetada 3, localizada 
no Vila Residencial Caproni, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a 
Matrícula nº 30.467, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 
AUTORA 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente homenagem tem por finalidade perpetuar a memória da Senhora Anália Biage 
Garcia, cidadã que deixou um exemplo de dedicação à família, humildade, trabalho e amor ao 
próximo, valores que marcaram sua trajetória de vida e permanecem vivos entre seus familiares e 
todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

 
Nascida em uma família simples e humilde, Anália Biage Garcia trabalhou desde muito 

jovem ao lado de seus familiares nas atividades rurais, desenvolvendo, desde a infância, o espírito 
de responsabilidade, perseverança e dedicação ao trabalho. 

 
Posteriormente, constituiu sua família ao casar-se com o Senhor Sebastião Jesus Garcia, 

com quem compartilhou uma vida pautada pelo companheirismo, respeito e união. Ao longo dos 
anos, foi uma esposa dedicada, sempre presente e apoiadora, enfrentando com coragem e 
determinação os desafios da vida ao lado de seu esposo. 

 
Mãe de sete filhos, sendo eles: Elza Soares Biage, Shirley Soares Biage, Darci Soares Biage 

de Almeida, Iraci Soares Biage Candido, Irani Soares Biage Cortapasso, Adauto Soares Garcia e 
Geni Soares Biage Graciano, todos nascidos em sua residência, dedicou-se integralmente à criação 
e educação de sua família, transmitindo valores morais, éticos e cristãos que serviram de alicerce 
para as gerações seguintes. Além do trabalho no campo, exercia atividades de costura para 
atender às necessidades de sua família, demonstrando seu espírito trabalhador e sua disposição 
em servir. 

 
Mulher de profunda fé cristã, criou seus filhos dentro dos princípios religiosos, sendo 

motivo de orgulho para sua família o fato de que dois de seus filhos seguiram a vocação pastoral, 
dando continuidade aos ensinamentos e valores por ela transmitidos. 

 
Sua história também se perpetua por meio de seus descendentes, sendo avó de 13 netos e 

bisavó de 10 bisnetos, deixando um legado de amor, união familiar e dedicação ao próximo. 
 

Reconhecida por sua simplicidade, alegria e generosidade, Anália Biage Garcia sempre esteve 
disposta a ajudar aqueles que necessitavam, construindo uma trajetória marcada pela 
solidariedade, pela fé e pelo compromisso com o bem-estar de sua família e de sua comunidade. 

 
Falecida no ano de 2015, deixou saudades e exemplos que permanecem vivos na memória 

de seus familiares e amigos, razão pela qual a presente homenagem busca eternizar seu nome em 
um logradouro público do Município de Votuporanga, como forma de reconhecimento por sua 
digna trajetória de vida e pelos valores que representou. 

 
NATIELLE GAMA 

AUTORA 
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ANEXO ÚNICO 
 

 
Eu, NATIELLE GAMA GRACIANO, portador do CPF nº 373.***.***-57, na qualidade de proponente 
da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que a homenageada, 
ANÁLIA BIAGE GARCIA, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de 
outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 22 de junho de 2026 
NATIELLE GAMA GRACIANO 
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